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Para a sua proteção, O ofendido é comunicado sobre o 
ingresso e saída do acusado da prisão, dia da audiência, resultado 
da sentença/acórdão etc. Inclusive, na audiência o ofendido tem 
um espaço separado dos demais. O juiz sempre busca tomar as 
providências necessárias para a preservação da intimidade do 
ofendido.

— Testemunhas
A testemunha deve ser qualificada e prometer dizer a verdade. 

O depoimento deve ser prestado oralmente, com exceção a consulta 
a breves apontamentos escritos. Ex. lembrar data etc. 

O CPP adota o “cross examination”, ou seja, as perguntas 
são feitas diretamente para as testemunhas. Todavia, o juiz não 
permitirá que a testemunha manifeste suas apreciações pessoais, 
salvo quando inseparáveis da narrativa do fato.

O cônjuge, ascendentes, descendente e irmão do acusado 
(CADI) podem se recusar a testemunhar, salvo quando não for 
possível por outro modo obter a prova do fato e suas circunstâncias. 
Ademais, determinadas pessoas são proibidas de depor, em razão 
do sigilo profissional (ex. padre). Exceção: Se forem desobrigadas 
pela parte interessada e quiserem dar o seu testemunho.

Quem não presta o compromisso de dizer a verdade?
– Doentes mentais;
– Menores de 14 anos;
– CADI.

Busca e Apreensão
– Razões que autorizam a busca domiciliar: prender criminosos, 

apreender coisas achadas ou obtidas por meios criminosos, 
apreender instrumentos de falsificação/objetos falsificados, 
apreender armas e munições/instrumentos do crime, provas, 
cartas, vítimas, elementos de convicção no geral;

– A busca domiciliar deve ser precedida de mandado judicial;
– As buscas domiciliares serão executadas de dia, salvo se o 

morador consentir que se realizem à noite, e, antes de penetrarem 
na casa, os executores mostrarão e lerão o mandado ao morador, ou 
a quem o represente, intimando-o, em seguida, a abrir a porta. Em 
caso de desobediência, será arrombada a porta e forçada a entrada. 
Quando ausentes os moradores, deve, neste caso, ser intimado a 
assistir à diligência qualquer vizinho, se houver e estiver presente;

– Razões que autorizam a busca pessoal: quando há fundada 
suspeita de que alguém oculte consigo arma, coisas obtidas por 
meios criminosos, cartas, elementos de convicção. No caso de 
prisão ou quando houver fundada suspeita de que a pessoa esteja 
na posse de arma proibida ou de objetos ou papéis que constituam 
corpo de delito, ou quando a medida for determinada no curso de 
busca domiciliar; 

– A busca pessoal dispensa mandado judicial;
– A busca em mulher será feita por outra mulher, se não 

importar retardamento ou prejuízo da diligência.

Perícia
O Pacote Anticrime trouxe dentro da perícia a cadeia de custódia 

como garantidora da autenticidade das evidências coletadas 
e examinadas, sem que haja espaço para adulteração. Assim, 
documenta-se de maneira formal um procedimento destinado a 
manter a história cronológica de uma evidência.

A consequência da quebra da cadeia de custódia (break on 
the chain of custody) é a proibição de valoração probatória com 
a consequente exclusão dela e de toda a derivada. Em suma, 
preservar a fonte de prova garante a validade da prova.

— Meios de Prova e Meios de Obtenção de Prova em Espécie

Meio de Prova Meio de Obtenção de Prova

Corresponde à prova em si. Procedimento realizado para se 
chegar à prova.

Segue em Anexo o disposto no Código Processual Penal

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941.

TÍTULO VII
DA PROVA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da 
prova produzida em contraditório judicial, não podendo fundamen-
tar sua decisão exclusivamente nos elementos informativos colhidos 
na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e 
antecipadas. (Redação dada pela Lei nº 11.690, de 2008)

Parágrafo único. Somente quanto ao estado das pessoas serão 
observadas as restrições estabelecidas na lei civil. (Incluído pela Lei 
nº 11.690, de 2008)

Art. 156. A prova da alegação incumbirá a quem a fizer, sen-
do, porém, facultado ao juiz de ofício:  (Redação dada pela Lei nº 
11.690, de 2008)

I – ordenar, mesmo antes de iniciada a ação penal, a produção 
antecipada de provas consideradas urgentes e relevantes, obser-
vando a necessidade, adequação e proporcionalidade da medida; 
(Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008)

II – determinar, no curso da instrução, ou antes de proferir sen-
tença, a realização de diligências para dirimir dúvida sobre ponto 
relevante.  (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008)

Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do 
processo, as provas ilícitas, assim entendidas as obtidas em viola-
ção a normas constitucionais ou legais. (Redação dada pela Lei nº 
11.690, de 2008)

§ 1° São também inadmissíveis as provas derivadas das ilícitas, 
salvo quando não evidenciado o nexo de causalidade entre umas e 
outras, ou quando as derivadas puderem ser obtidas por uma fonte 
independente das primeiras. (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008)

§ 2° Considera-se fonte independente aquela que por si só, se-
guindo os trâmites típicos e de praxe, próprios da investigação ou 
instrução criminal, seria capaz de conduzir ao fato objeto da prova. 
(Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008)

§ 3° Preclusa a decisão de desentranhamento da prova declara-
da inadmissível, esta será inutilizada por decisão judicial, facultado às 
partes acompanhar o incidente. (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008)

§ 4° (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008)
§ 5º O juiz que conhecer do conteúdo da prova declarada inad-

missível não poderá proferir a sentença ou acórdão. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)  (Vide ADI 6.298)    (Vide ADI 6.299)  (Vide 
ADI 6.300) (Vide ADI 6.305)
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§ 1º Toda central de custódia deve possuir os serviços de proto-
colo, com local para conferência, recepção, devolução de materiais 
e documentos, possibilitando a seleção, a classificação e a distri-
buição de materiais, devendo ser um espaço seguro e apresentar 
condições ambientais que não interfiram nas características do ves-
tígio.   (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º Na central de custódia, a entrada e a saída de vestígio de-
verão ser protocoladas, consignando-se informações sobre a ocor-
rência no inquérito que a eles se relacionam.   (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 3º Todas as pessoas que tiverem acesso ao vestígio armaze-
nado deverão ser identificadas e deverão ser registradas a data e a 
hora do acesso.   (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 4º Por ocasião da tramitação do vestígio armazenado, todas 
as ações deverão ser registradas, consignando-se a identificação 
do responsável pela tramitação, a destinação, a data e horário da 
ação.  (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 158-F. Após a realização da perícia, o material deverá ser 
devolvido à central de custódia, devendo nela permanecer.   (Incluí-
do pela Lei nº 13.964, de 2019)

Parágrafo único. Caso a central de custódia não possua espaço 
ou condições de armazenar determinado material, deverá a autori-
dade policial ou judiciária determinar as condições de depósito do 
referido material em local diverso, mediante requerimento do dire-
tor do órgão central de perícia oficial de natureza criminal.   (Incluí-
do pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 159. O exame de corpo de delito e outras perícias serão 
realizados por perito oficial, portador de diploma de curso superior.   
(Redação dada pela Lei nº 11.690, de 2008)

§ 1° Na falta de perito oficial, o exame será realizado por 2 
(duas) pessoas idôneas, portadoras de diploma de curso superior 
preferencialmente na área específica, dentre as que tiverem habili-
tação técnica relacionada com a natureza do exame. (Redação dada 
pela Lei nº 11.690, de 2008)

§ 2° Os peritos não oficiais prestarão o compromisso de bem 
e fielmente desempenhar o encargo.  (Redação dada pela Lei nº 
11.690, de 2008)

§ 3° Serão facultadas ao Ministério Público, ao assistente de 
acusação, ao ofendido, ao querelante e ao acusado a formulação 
de quesitos e indicação de assistente técnico. (Incluído pela Lei nº 
11.690, de 2008)

§ 4° O assistente técnico atuará a partir de sua admissão pelo 
juiz e após a conclusão dos exames e elaboração do laudo pelos 
peritos oficiais, sendo as partes intimadas desta decisão. (Incluído 
pela Lei nº 11.690, de 2008)

§ 5° Durante o curso do processo judicial, é permitido às partes, 
quanto à perícia: (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008)

I – requerer a oitiva dos peritos para esclarecerem a prova ou 
para responderem a quesitos, desde que o mandado de intimação e 
os quesitos ou questões a serem esclarecidas sejam encaminhados 
com antecedência mínima de 10 (dez) dias, podendo apresentar as 
respostas em laudo complementar;  (Incluído pela Lei nº 11.690, de 
2008)

II – indicar assistentes técnicos que poderão apresentar parece-
res em prazo a ser fixado pelo juiz ou ser inquiridos em audiência.  
(Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008)

§ 6° Havendo requerimento das partes, o material probatório 
que serviu de base à perícia será disponibilizado no ambiente do 
órgão oficial, que manterá sempre sua guarda, e na presença de 
perito oficial, para exame pelos assistentes, salvo se for impossível a 
sua conservação. (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008)

§ 7° Tratando-se de perícia complexa que abranja mais de uma 
área de conhecimento especializado, poder-se-á designar a atuação 
de mais de um perito oficial, e a parte indicar mais de um assistente 
técnico.   (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008)

Art. 160. Os peritos elaborarão o laudo pericial, onde descre-
verão minuciosamente o que examinarem, e responderão aos que-
sitos formulados.   (Redação dada pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994)

Parágrafo único. O laudo pericial será elaborado no prazo má-
ximo de 10 dias, podendo este prazo ser prorrogado, em casos ex-
cepcionais, a requerimento dos peritos. (Redação dada pela Lei nº 
8.862, de 28.3.1994)

Art. 161. O exame de corpo de delito poderá ser feito em qual-
quer dia e a qualquer hora.

Art. 162. A autópsia será feita pelo menos seis horas depois do 
óbito, salvo se os peritos, pela evidência dos sinais de morte, julga-
rem que possa ser feita antes daquele prazo, o que declararão no 
auto.

Parágrafo único. Nos casos de morte violenta, bastará o sim-
ples exame externo do cadáver, quando não houver infração penal 
que apurar, ou quando as lesões externas permitirem precisar a 
causa da morte e não houver necessidade de exame interno para a 
verificação de alguma circunstância relevante.

Art. 163. Em caso de exumação para exame cadavérico, a auto-
ridade providenciará para que, em dia e hora previamente marca-
dos, se realize a diligência, da qual se lavrará auto circunstanciado.

Parágrafo único. O administrador de cemitério público ou par-
ticular indicará o lugar da sepultura, sob pena de desobediência. 
No caso de recusa ou de falta de quem indique a sepultura, ou de 
encontrar-se o cadáver em lugar não destinado a inumações, a au-
toridade procederá às pesquisas necessárias, o que tudo constará 
do auto.

Art. 164. Os cadáveres serão sempre fotografados na posição 
em que forem encontrados, bem como, na medida do possível, to-
das as lesões externas e vestígios deixados no local do crime.  (Re-
dação dada pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994)

Art. 165. Para representar as lesões encontradas no cadáver, os 
peritos, quando possível, juntarão ao laudo do exame provas foto-
gráficas, esquemas ou desenhos, devidamente rubricados.

Art. 166. Havendo dúvida sobre a identidade do cadáver exu-
mado, proceder-se-á ao reconhecimento pelo Instituto de Identifi-
cação e Estatística ou repartição congênere ou pela inquirição de 
testemunhas, lavrando-se auto de reconhecimento e de identidade, 
no qual se descreverá o cadáver, com todos os sinais e indicações.

Parágrafo único. Em qualquer caso, serão arrecadados e auten-
ticados todos os objetos encontrados, que possam ser úteis para a 
identificação do cadáver.

Art. 167. Não sendo possível o exame de corpo de delito, por 
haverem desaparecido os vestígios, a prova testemunhal poderá 
suprir-lhe a falta.

Art. 168. Em caso de lesões corporais, se o primeiro exame pe-
ricial tiver sido incompleto, proceder-se-á a exame complementar 
por determinação da autoridade policial ou judiciária, de ofício, ou 
a requerimento do Ministério Público, do ofendido ou do acusado, 
ou de seu defensor.
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III - impedir a influência do réu no ânimo de testemunha ou 
da vítima, desde que não seja possível colher o depoimento destas 
por videoconferência, nos termos do art. 217 deste Código; (Incluído 
pela Lei nº 11.900, de 2009)

IV - responder à gravíssima questão de ordem pública. (Incluído 
pela Lei nº 11.900, de 2009)

§ 3° Da decisão que determinar a realização de interrogatório 
por videoconferência, as partes serão intimadas com 10 (dez) dias 
de antecedência.  (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009)

§ 4° Antes do interrogatório por videoconferência, o preso po-
derá acompanhar, pelo mesmo sistema tecnológico, a realização de 
todos os atos da audiência única de instrução e julgamento de que 
tratam os arts. 400, 411 e 531 deste Código. (Incluído pela Lei nº 
11.900, de 2009)

§ 5° Em qualquer modalidade de interrogatório, o juiz garantirá 
ao réu o direito de entrevista prévia e reservada com o seu defensor; 
se realizado por videoconferência, fica também garantido o acesso 
a canais telefônicos reservados para comunicação entre o defensor 
que esteja no presídio e o advogado presente na sala de audiência 
do Fórum, e entre este e o preso. (Incluído pela Lei nº 11.900, de 
2009)

§ 6° A sala reservada no estabelecimento prisional para a re-
alização de atos processuais por sistema de videoconferência será 
fiscalizada pelos corregedores e pelo juiz de cada causa, como tam-
bém pelo Ministério Público e pela Ordem dos Advogados do Brasil. 
(Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009)

§ 7° Será requisitada a apresentação do réu preso em juízo nas 
hipóteses em que o interrogatório não se realizar na forma prevista 
nos §§ 1o e 2o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009)

§ 8° Aplica-se o disposto nos §§ 2°, 3°, 4° e 5° deste artigo, no 
que couber, à realização de outros atos processuais que dependam 
da participação de pessoa que esteja presa, como acareação, re-
conhecimento de pessoas e coisas, e inquirição de testemunha ou 
tomada de declarações do ofendido.  (Incluído pela Lei nº 11.900, 
de 2009)

§ 9° Na hipótese do § 8o deste artigo, fica garantido o acompa-
nhamento do ato processual pelo acusado e seu defensor.  (Incluído 
pela Lei nº 11.900, de 2009)

§ 10. Do interrogatório deverá constar a informação sobre a 
existência de filhos, respectivas idades e se possuem alguma defici-
ência e o nome e o contato de eventual responsável pelos cuidados 
dos filhos, indicado pela pessoa presa (Incluído pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

Art. 186. Depois de devidamente qualificado e cientificado do 
inteiro teor da acusação, o acusado será informado pelo juiz, antes 
de iniciar o interrogatório, do seu direito de permanecer calado e de 
não responder perguntas que lhe forem formuladas. (Redação dada 
pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

Parágrafo único. O silêncio, que não importará em confissão, 
não poderá ser interpretado em prejuízo da defesa.  (Incluído pela 
Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

Art. 187. O interrogatório será constituído de duas partes: so-
bre a pessoa do acusado e sobre os fatos. (Redação dada pela Lei nº 
10.792, de 1º.12.2003)

§ 1° Na primeira parte o interrogando será perguntado sobre 
a residência, meios de vida ou profissão, oportunidades sociais, lu-
gar onde exerce a sua atividade, vida pregressa, notadamente se foi 
preso ou processado alguma vez e, em caso afirmativo, qual o juízo 

do processo, se houve suspensão condicional ou condenação, qual 
a pena imposta, se a cumpriu e outros dados familiares e sociais.  
(Incluído pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

§ 2° Na segunda parte será perguntado sobre:   (Incluído pela 
Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

I - ser verdadeira a acusação que lhe é feita; (Incluído pela Lei 
nº 10.792, de 1º.12.2003)

II - não sendo verdadeira a acusação, se tem algum motivo 
particular a que atribuí-la, se conhece a pessoa ou pessoas a quem 
deva ser imputada a prática do crime, e quais sejam, e se com elas 
esteve antes da prática da infração ou depois dela;  (Incluído pela 
Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

III - onde estava ao tempo em que foi cometida a infração e se 
teve notícia desta;  (Incluído pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

IV - as provas já apuradas;  (Incluído pela Lei nº 10.792, de 
1º.12.2003)

V - se conhece as vítimas e testemunhas já inquiridas ou por 
inquirir, e desde quando, e se tem o que alegar contra elas;  (Incluído 
pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

VI - se conhece o instrumento com que foi praticada a infração, 
ou qualquer objeto que com esta se relacione e tenha sido apreen-
dido; (Incluído pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

VII - todos os demais fatos e pormenores que conduzam à eluci-
dação dos antecedentes e circunstâncias da infração;  (Incluído pela 
Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

VIII - se tem algo mais a alegar em sua defesa. (Incluído pela Lei 
nº 10.792, de 1º.12.2003)

Art. 188. Após proceder ao interrogatório, o juiz indagará das 
partes se restou algum fato para ser esclarecido, formulando as per-
guntas correspondentes se o entender pertinente e relevante.  (Re-
dação dada pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

Art. 189. Se o interrogando negar a acusação, no todo ou em 
parte, poderá prestar esclarecimentos e indicar provas.  (Redação 
dada pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

Art. 190. Se confessar a autoria, será perguntado sobre os mo-
tivos e circunstâncias do fato e se outras pessoas concorreram para 
a infração, e quais sejam.  (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 
1º.12.2003)

Art. 191. Havendo mais de um acusado, serão interrogados se-
paradamente.  (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

Art. 192. O interrogatório do mudo, do surdo ou do surdo-mudo 
será feito pela forma seguinte:   (Redação dada pela Lei nº 10.792, 
de 1º.12.2003)

I - ao surdo serão apresentadas por escrito as perguntas, que 
ele responderá oralmente;  (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 
1º.12.2003)

II - ao mudo as perguntas serão feitas oralmente, responden-
do-as por escrito; (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

III - ao surdo-mudo as perguntas serão formuladas por escrito 
e do mesmo modo dará as respostas.  (Redação dada pela Lei nº 
10.792, de 1º.12.2003)

Parágrafo único. Caso o interrogando não saiba ler ou escre-
ver, intervirá no ato, como intérprete e sob compromisso, pessoa 
habilitada a entendê-lo.   (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 
1º.12.2003)

Art. 193. Quando o interrogando não falar a língua nacional, o 
interrogatório será feito por meio de intérprete. (Redação dada pela 
Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)



NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL PENAL

452

§ 2° Em caso de desobediência, será arrombada a porta e for-
çada a entrada.

§ 3° Recalcitrando o morador, será permitido o emprego de for-
ça contra coisas existentes no interior da casa, para o descobrimen-
to do que se procura.

§ 4° Observar-se-á o disposto nos §§ 2o e 3o, quando ausentes 
os moradores, devendo, neste caso, ser intimado a assistir à diligên-
cia qualquer vizinho, se houver e estiver presente.

§ 5° Se é determinada a pessoa ou coisa que se vai procurar, o 
morador será intimado a mostrá-la.

§ 6° Descoberta a pessoa ou coisa que se procura, será imedia-
tamente apreendida e posta sob custódia da autoridade ou de seus 
agentes.

§ 7° Finda a diligência, os executores lavrarão auto circunstan-
ciado, assinando-o com duas testemunhas presenciais, sem prejuízo 
do disposto no § 4o.

Art. 246. Aplicar-se-á também o disposto no artigo anterior, 
quando se tiver de proceder a busca em compartimento habitado 
ou em aposento ocupado de habitação coletiva ou em comparti-
mento não aberto ao público, onde alguém exercer profissão ou 
atividade.

Art. 247. Não sendo encontrada a pessoa ou coisa procurada, 
os motivos da diligência serão comunicados a quem tiver sofrido a 
busca, se o requerer.

Art. 248. Em casa habitada, a busca será feita de modo que não 
moleste os moradores mais do que o indispensável para o êxito da 
diligência.

Art. 249. A busca em mulher será feita por outra mulher, se não 
importar retardamento ou prejuízo da diligência.

Art. 250. A autoridade ou seus agentes poderão penetrar no 
território de jurisdição alheia, ainda que de outro Estado, quando, 
para o fim de apreensão, forem no seguimento de pessoa ou coisa, 
devendo apresentar-se à competente autoridade local, antes da di-
ligência ou após, conforme a urgência desta.

§ 1° Entender-se-á que a autoridade ou seus agentes vão em 
seguimento da pessoa ou coisa, quando:

a) tendo conhecimento direto de sua remoção ou transporte, a 
seguirem sem interrupção, embora depois a percam de vista;

b) ainda que não a tenham avistado, mas sabendo, por infor-
mações fidedignas ou circunstâncias indiciárias, que está sendo 
removida ou transportada em determinada direção, forem ao seu 
encalço.

§ 2° Se as autoridades locais tiverem fundadas razões para 
duvidar da legitimidade das pessoas que, nas referidas diligências, 
entrarem pelos seus distritos, ou da legalidade dos mandados que 
apresentarem, poderão exigir as provas dessa legitimidade, mas de 
modo que não se frustre a diligência.

PRISÃO E LIBERDADE PROVISÓRIA.

— Prisão
Em primeiro lugar, é importante saber que a prisão só deve ser 

decretada quando as medidas cautelares diversas da prisão– abaixo 
expostas –  se revelarem insuficientes. 

Art. 319.  São medidas cautelares diversas da prisão:
I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições 

fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades;  

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares 
quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado 
ou acusado permanecer distante desses locais para evitar o risco de 
novas infrações; 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada 
quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado 
ou acusado dela permanecer distante; 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência 
seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução;            

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de 
folga quando o investigado ou acusado tenha residência e trabalho 
fixos; 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade 
de natureza econômica ou financeira quando houver justo receio de 
sua utilização para a prática de infrações penais; 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes 
praticados com violência ou grave ameaça, quando os peritos 
concluírem ser inimputável ou semi-imputável (art. 26 do Código 
Penal) e houver risco de reiteração; 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o 
comparecimento a atos do processo, evitar a obstrução do seu 
andamento ou em caso de resistência injustificada à ordem judicial;   

IX - monitoração eletrônica.  
§ 4º  A fiança será aplicada de acordo com as disposições do 

Capítulo VI deste Título, podendo ser cumulada com outras medidas 
cautelares.

— Liberdade Provisória
Em até 24h da prisão o juiz deve realizar a audiência de custódia, 

com a presença do acusado, seu advogado e o MP. Então o juiz pode 
optar por: relaxar a prisão ilegal, converter a prisão em flagrante 
em preventiva, conceder liberdade provisória (com ou sem fiança).

Se o juiz verificar que o agente praticou o fato mediante 
alguma excludente de ilicitude, pode conceder liberdade provisória, 
mediante termo de comparecimento obrigatório a todos os atos 
processuais, sob pena de REVOGAÇÃO.

A liberdade provisória deve ser denegada quando o agente for 
reincidente, integrar organização criminosa armada, integrar milícia 
ou portar arma de fogo de uso restrito. Inclusive, se não é caso de 
prisão preventiva, o juiz deve conceder liberdade provisória (com 
ou sem medidas cautelares diversas da prisão).

MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO

— Medidas Cautelares de Natureza Pessoal Diversas da Prisão
Em rol exemplificativo, o art. 319 do CPP define medidas 

cautelares diversas da prisão. A privação da liberdade é ultima ratio, 
ou seja, medida excepcional, quando todas as outras verificarem-se 
inapropriadas.

As medidas cautelares são decretadas pelo juiz a requerimento 
das partes ou, quando no curso da investigação criminal, por 
representação da autoridade policial ou mediante requerimento do 
Ministério Público. 

Ao receber o pedido de medida cautelar, o juiz deverá intimar 
a parte contrária, para se manifestar no prazo de 5 dias. Os casos 
de urgência ou de perigo deverão ser justificados e fundamentados 
em decisão.
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§ 4º-A O mandado de prisão conterá necessariamente o perío-
do de duração da prisão temporária estabelecido no caput deste ar-
tigo, bem como o dia em que o preso deverá ser libertado. (Incluído 
pela Lei nº 13.869. de 2019)

§ 5° A prisão somente poderá ser executada depois da expedi-
ção de mandado judicial.

§ 6° Efetuada a prisão, a autoridade policial informará o preso 
dos direitos previstos no art. 5° da Constituição Federal.

§ 7º Decorrido o prazo contido no mandado de prisão, a au-
toridade responsável pela custódia deverá, independentemente de 
nova ordem da autoridade judicial, pôr imediatamente o preso em 
liberdade, salvo se já tiver sido comunicada da prorrogação da pri-
são temporária ou da decretação da prisão preventiva. (Redação 
dada pela Lei nº 13.869. de 2019) 

§ 8º Inclui-se o dia do cumprimento do mandado de prisão 
no cômputo do prazo de prisão temporária.  (Incluído pela Lei nº 
13.869. de 2019)

Art. 3° Os presos temporários deverão permanecer, obrigato-
riamente, separados dos demais detentos.

Art. 4° O art. 4° da Lei n° 4.898, de 9 de dezembro de 1965, fica 
acrescido da alínea i, com a seguinte redação:

“Art. 4° ...............................................................
i) prolongar a execução de prisão temporária, de pena ou de 

medida de segurança, deixando de expedir em tempo oportuno ou 
de cumprir imediatamente ordem de liberdade;”

Art. 5° Em todas as comarcas e seções judiciárias haverá um 
plantão permanente de vinte e quatro horas do Poder Judiciário e 
do Ministério Público para apreciação dos pedidos de prisão tem-
porária.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1989; 168° da Independência e 
101° da República.

JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS (LEI Nº 9.099/1995).

LEI N° 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995.

DISPÕE SOBRE OS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA FAÇO SABER QUE O CONGRES-
SO NACIONAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Jus-
tiça Ordinária, serão criados pela União, no Distrito Federal e nos 
Territórios, e pelos Estados, para conciliação, processo, julgamento 
e execução, nas causas de sua competência.

Art. 2° O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, 
simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, 
buscando, sempre que possível, a conciliação ou a transação.

CAPÍTULO II
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA

Art. 3° O Juizado Especial Cível tem competência para concilia-
ção, processo e julgamento das causas cíveis de menor complexida-
de, assim consideradas:

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário 
mínimo;

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo 
Civil;

III - a ação de despejo para uso próprio;
IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não exce-

dente ao fixado no inciso I deste artigo.
§ 1° Compete ao Juizado Especial promover a execução:
I - dos seus julgados;
II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quaren-

ta vezes o salário mínimo, observado o disposto no § 1° do art. 8° 
desta Lei.

§ 2° Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as 
causas de natureza alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da 
Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes de trabalho, a 
resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho 
patrimonial.

§ 3° A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará 
em renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido neste arti-
go, excetuada a hipótese de conciliação.

Art. 4° É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Jui-
zado do foro:

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde 
aquele exerça atividades profissionais ou econômicas ou mantenha 
estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;
III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações 

para reparação de dano de qualquer natureza.
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser pro-

posta no foro previsto no inciso I deste artigo.

SEÇÃO II
DO JUIZ, DOS CONCILIADORES E DOS JUÍZES LEIGOS

Art. 5° O Juiz dirigirá o processo com liberdade para determinar 
as provas a serem produzidas, para apreciá-las e para dar especial 
valor às regras de experiência comum ou técnica.

Art. 6° O Juiz adotará em cada caso a decisão que reputar mais 
justa e equânime, atendendo aos fins sociais da lei e às exigências 
do bem comum.

Art. 7° Os conciliadores e Juízes leigos são auxiliares da Justiça, 
recrutados, os primeiros, preferentemente, entre os bacharéis em 
Direito, e os segundos, entre advogados com mais de cinco anos de 
experiência.

Parágrafo único. Os Juízes leigos ficarão impedidos de exercer a 
advocacia perante os Juizados Especiais, enquanto no desempenho 
de suas funções.


